
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Ata  da  34ª  Reunião  da  Comissão  de
Segurança Permanente do TRE-CE - [CSP]

Participantes:  Dr.  Eduardo Scorsafava,  Dra.  Alda,  Dr.
Rommel,  Dra.  Leopoldina,  Hugo,  Benedito  Sérgio,
Leonardo e Romaico.

Data: 26/7/2019 Hora início: 11h

Local: Sala da DIGER Hora fim: 12h

Tema Deliberação[ões] Providência/Responsável Prazo

Portaria  que  regulamenta  o

ingresso de pessoas, objetos,

volumes,  cargas  e  armas  e

controle  de  acesso

biométrico nas dependências

dos  prédios  da  Justiça

Eleitoral do Ceará. 

Abrindo  os  trabalhos,  o  Presidente  da

Comissão ressaltou a necessidade urgente

de regulamentação do acesso de pessoas às

dependências  da  Justiça  Eleitoral,

passando, em seguida, à leitura da minuta

de portaria sobre o tema.  Após, a leitura

preliminar,  o  Presidente  e  os  demais

componentes  da  Comissão,  passaram  a

revisar e ajustar o texto da referida minuta.

Ao  final,  documento  minutado  foi

aprovado pela Comissão, que determinou

encaminhamento  para  apreciação  do

Presidente  deste  Regional.  Estiveram

presentes:,  Alda  Maria  Holanda  Leite  e

Leopoldina  Andrade  Fernandes.  Também

estiveram  presentes:  Hugo Pereira  Filho;

Benedito  Sérgio  Monte  Silva  Coelho  e

Leonardo de Oliveira Siqueira Telles. 

Secretaria da Comissão

Ata elaborada em 26/7/2019 e aprovada previamente pelo Presidente da Comissão de Segurança Permanente do

TRE-CE, com submissão posterior ao conhecimento da Comissão na reunião seguinte.

                               Francisco Eduardo Torquato Scorsafava

           [Presidente da Comissão de Segurança Permanente do TRE-CE]      


